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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 026n1-10

o INSTITUTo »o rnoreçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Ana Lúcia de Oliveira.

ENDEREÇo nARA coRREsporoÊnct,r: Rua Samaria, no 04, Nossa Senhora de Fátima
ll, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 788.129.332-20 IxscnrÇÃoEsuoull:

F'oxe: (92) 99268-5795 Fex:

REGrsrRo No IP AAII: 1012.2706 PRocEsso Ns: 3fl4fi110

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário em Veículos Tanque de Combustíveis.

LocALrzAÇÂo DA ATTvTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário em veículos tanques de combustíveis
derivados de petróleo (óleo diesel).

PorENcrALPoLUlDoR/DEGRAD,roon: Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LtcENçA: 0l Auo.

Aten ao:
. Esta lice[ça é compostâ dê 12 restrições e/ou condições constântes no verso, cüjo nâo

cumprimcnto/âtendimcnto süjeitará a slra inyalidsçío e/ou as petralidades previstas em rormas,
. Estâ licetrça nilo comprova trem substitüi o doc[mento de propriedade, de posse oü de domírio do

imóvel.
. Esta licença deye permanecer na localizaçâo da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 21 FE\J &4

Rosa Mari ira Geissler Julian nte de Souza
lretor ecnrca Diretor Presidente

www.apaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAM'1
instagram,com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus,/AM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 026/11-10

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme ar1.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012r
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constântes no processo

n".3914/T/10.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automáIica invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos consÍantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE, apresentado e encaminhar imediatamenÍe relatório
conclusivo do evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. Manter atualizado neste IPAAM, o cadastro da atividade com relação à frota de veículos de
transporte utilizados.

9. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n' 96.044188 e demais normas
pertinentes, Resolução MT/ANTT n" 5.94712021 e demais normas pertinentes.

10. Manter atualizadas as vistorias de inspeção dos veículos.
11. ApÍesentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos atualizados :

Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
Certificados de Registro de Licenciamento de Veículos CRLV.
Certificado de Inspeção Veicular - CIV.
Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP

fl Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos, que só

podem ser executados por pessoa/jurídica devidamente regularizada por órgão
competente para esta atividade.

. g) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O com Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboragão (Conforme
Termo de Referência IPAAM).

12. Esta licença autoriza o transporte rodoviário de combustíveis derivados de petróleo por meio

dos veículos identificados com as placas: Tanque - NOX-2344, JXB-9780 e Trator - KIL-
5301

a)
b)
c)
d)
e)


